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Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (26/01/2026), 1 

às 15h06, deu-se início a Reunião Ordinária Mensal do Conselho Municipal de Saúde 2 

(COMUS). Estiveram presentes: Representantes dos Gestores: Marília Sangion, 3 

Geraldo de Faria Cardoso (suplente),Tatiany Pereira de Oliveira (suplente),Daniel 4 

Freitas Alves Pereira (titular),Renildo Carvalho da Silva (titular). Representantes dos 5 

Trabalhadores: Jair Ribeiro Santiago Filho (titular),Karina Conceição dos Reis Costa 6 

(titular),Mariane da Silva Rodrigues (suplente),Solange Rosa da Silva Faria 7 

(titular),Alessandra Acosta Cristo Viegas (titular).Representantes dos Usuários: 8 

Chiguenari Gimezzo (suplente),Eliana Aparecida Sant’Ana Rabello Araújo 9 

(suplente),José Carlos R. Arana (titular),Rosália de Fátima Duarte (suplente),Valter 10 

Antonio de Souza (suplente),Daniel Gantner Freire (titular), Adenilson de Marins 11 

(suplente).Convidados e ouvintes: Odílio Alves de Lima, Horácio Ferreira do 12 

Nascimento, Thúlio Corrêa de Almeida (Diretoria Administrativa), Martha C. de Souza 13 

Rodrigues (Ouvidoria), Everton Cantinho de Assis, Luiz Guilherme A. dos Santos, 14 

Marcos Salles de Oliveira e Karina Hiromi Okamoto (Casa do Abraço). Justificaram 15 

ausência: Sr. Alessandro Coimbra, Dra. Águida Cambaúva, Sra. Raquel, Sr. Rogério e 16 

Sr. José Clemente. A Presidente, Sra. Karina, iniciou a reunião com a deliberação e 17 

votação da ata da reunião ordinária do mês anterior. O Sr. Chiguenari absteve-se da 18 

votação por não ter verificado seu e-mail em tempo hábil. A ata foi aprovada sem 19 

ressalvas. Na sequência, a Presidente  convidou o Dr. Daniel Freitas para a 20 

apresentação do Plano de Ação da Vigilância Sanitária (PAVISA) e após realizada a 21 

apresentação do documento e colocado para discussão, Dr Daniel abre para dúvidas 22 

e Sr Valter questiona sobre o andamento do plano de resultados para os anos 23 

seguintes e Dr Daniel orienta que é um plano padrão e que é fiscalizado pelo 24 

Ministério da Saúde, após foi a realizada a deliberação e votação, onde foi aprovado 25 

por unanimidade, os prints do documento apresentado durante a reunião segue em 26 

anexo a esta ata logo abaixo: 27 
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 57 

Na sequência, a Presidente convida a Sra Karina Okamoto para apresentação do 58 

Programa Anual de Metas (PAM), Sra Karina Okamoto realiza a apresentação e logo 59 

após abre para discussões e dúvidas, Sr José Arana questiona se os recursos 60 

repassados ao município são federais e Sra Karina afirma que sim, Dr Daniel Freitas 61 

complementa que por ser um programa de acompanhamento federal, os dados são 62 

divulgados no site da prefeitura e aproveitando o tema da apresentação, deixa como 63 

sugestão de pauta para próxima reunião o panorama dos indicadores de controle e 64 

acompanhamento do HIV no município, após Sra Karina abre para votação onde foi 65 

aprovado por unanimidade, os prints do documento apresentado durante a reunião 66 

segue em anexo a esta ata logo abaixo: 67 
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 89 

Na sequência, a Presidente convida Dr Daniel Freitas para apresentação do Programa 90 

Anual de Saúde (PAS), o Sr Valter solicitou a apresentação detalhada do documento. 91 

O Sr Jair explica que a leitura detalhada do documento para os conselheiros é algo 92 

que já havia sido feito, uma vez que os documentos foram enviados com 93 

antecedência para os mesmos, mas que a apresentação do documento afim de 94 

apresentar o que esta sendo deliberado para os demais presentes seria realizada.  A 95 

Presidente concorda com Sr Jair e ainda informa que a dúvida do Sr Valter será 96 

esclarecida, a senhora presidente pede uma questão de ordem no conselho 97 

informando que o COMUS é um local sério, e não é encenação. O Sr Valter de maneira 98 

alterada pede para a presidente parar e informa que é uma pessoa séria. A Sra 99 

Presidente informa que oque ela esta fazendo é orientar os conselheiros. O Sr Valter 100 

ainda alterado pede para a presidente parar de dar lição de moral. A Presidente pede 101 

respeito. O Sr Valter ainda alterado pergunta para a Presidente se ela afirmando que 102 

ele veio fazer bagunça e que apenas esta perguntando coisas. A Presidente pergunta 103 

ao Sr Thúlio se ele já esclareceu a dúvida do Sr Valter e Sr Thúlio informa que sim. A 104 

Presidente pergunta se alguém mais tem alguma dúvida e Sr Valter ainda de forma 105 

alterada esta lendo o número três para todo mundo. A Sra presidente pede para o Sr 106 

Thúlio explicar o item 3 do PAS. Sr. Thúlio explica que o item 3 do PAS não se aplica 107 

por não se tratar de meta para o exercício vigente. Sr Valter questionou também 108 

sobre a unidade móvel odontológica, sendo esclarecido pelo Sr. Renildo explica que, 109 

como o equipamento não foi contemplado PAC pelo Governo Federal, e por já 110 

constar como plano de governo, existe a intenção de captação de recursos por meio 111 

de emendas parlamentares ou outros recursos, mantendo-se o planejamento com 112 
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recursos próprios. Sr. Adenilson apresentou dúvida sobre o motivo de não ter sido 113 

contemplado e Sr Renildo explica que não se sabe ao certo mas trata-se de um 114 

projeto importante para o município e por este motivo o projeto será mantido. O Sr. 115 

Valter ainda questionou sobre o equipamento do Centro de Convivência, e o Dr. 116 

Daniel esclareceu que a proposta é sua aplicação nas Unidades Básicas de Saúde, com 117 

o objetivo de equilibrar o tratamento em saúde mental dentro do território, 118 

promovendo a descentralização do serviço. A Presidente abriu o processo de votação 119 

do documento, orientando previamente a Sra. Eliana quanto à paridade, 120 

esclarecendo que, apesar do atraso do Sr. Wandir, este já estava representado pelo 121 

Sr. Chiguenari, não havendo alteração na ordem da votação. O PAS foi aprovado por 122 

unanimidade, os prints do documento apresentado seguem em anexo a esta ata logo 123 

abaixo:  124 
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 150 

 Na sequência, a Presidente convidou o Diretor Administrativo, Sr. Thúlio Corrêa de 151 

Almeida, para apresentação do fluxo de atendimento da Farmácia Municipal, após a 152 

apresentação Sr Thúlio abre para dúvidas e discussões, o Sr. Daniel Gantner 153 

questionou sobre o atendimento aos idosos com dificuldades tecnológicas, sendo 154 

informado que na Farmácia de Alto Custo haverá colaborador disponível para auxiliar 155 

no agendamento eletrônico. Sr. Everton relatou que a farmácia do CAPS AD funciona 156 

apenas dois dias por semana, afetando os usuários. O Sr. Thúlio esclareceu que houve 157 

realocação temporária da farmacêutica devido à alta demanda no período de 158 

transição das entregas de medicações. O Sr. Odílio relatou demora no atendimento 159 

preferencial, sendo explicado que a alta demanda ocorre principalmente nesse 160 

público. A Sra. Maristela questionou sobre a retirada da insulina NPH na Farmácia de 161 

Alto Custo, e o Sr. Thúlio informou que verificará a situação com a supervisora assim 162 

que retornar de licença médica. A Presidente informou que será agendada reunião 163 

específica sobre o tema e que Sra Maristela será informada sobre a data e agradece 164 

Sr Thúlio pela apresentação. Os prints do material apresentado segue anexados a 165 

esta ata logo abaixo: 166 
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 168 

 Na sequência, a Presidente convidou a Secretária Adjunta, Sra. Tatiany, que 169 

informou que no dia 23 de fevereiro ocorrerá a Prestação de Contas, e que nos dias 170 

19 e 20 de fevereiro, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, haverá plantão de 171 

dúvidas na Secretaria de Saúde para esclarecimentos aos conselheiros. Aberta a 172 

palavra para informes, o Sr. Jair relatou problemas estruturais na unidade do 173 

Igarapés, como rachaduras na cozinha, necessidade de manutenção dos aparelhos de 174 

ar-condicionado, substituição do veículo por um modelo 4x4 devido às condições do 175 

território e solicitação de cobertura na área externa. O Sr. Renildo informou que já 176 

existe plano de reforma para a unidade e que a solicitação do veículo já foi 177 

encaminhada. O Sr. Jair questionou sobre capacitações de enfermagem relacionadas 178 

ao protocolo da PrEP, sendo informado pela Presidente que solicitará atualizações à 179 
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Sra. Karina Okamoto para a próxima reunião. Questionou também sobre o Hospital 180 

Municipal, sendo informado que a Comissão de Obras apresentará relatório 181 

atualizado na próxima reunião. Sobre a licença do laboratório da UPA Dr. Thelmo, o 182 

Dr. Daniel esclareceu que a licença sanitária é provisória, com prazo para adequações 183 

mínimas, não havendo risco à saúde pública. O Sr. Jair relatou ataques sofridos por 184 

conselheiros do COMUS por membros do CGU, sendo orientado pela Presidente que 185 

o COMUS tem função fiscalizatória e que eventuais inconsistências serão deliberadas 186 

no Conselho. O ocorrido será registrado em ata conforme o regimento interno. O Sr. 187 

Adenilson solicitou atualização sobre as filas de espera para cirurgias de média e alta 188 

complexidade, sendo informado que as demandas reprimidas serão encaminhadas e 189 

que, na próxima reunião, será solicitada apresentação pela diretoria responsável. 190 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 17h37.Eu, Solange Rosa da 191 

Silva Faria, lavrei a presente ata. 192 


